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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 965, DE 18 DE SETEMBRO DE 2.023 
      

DISPÕE SOBRE: “Institui a Comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio, do 
PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, dá 
outras providências”. 
 
ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica instituída a comissão para acompanhamento das atividades do 
convênio no município de Narandiba no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 
LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de 
Narandiba e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto nº 44.569/99 alterado pelo Decreto nº 
45.014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades: 
 
I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo: 
Titular: RITA NAZARETH SAPIA GAMA MARTINS - RG: 18.396.315-25 
Suplente: MARIANE DELATIN RODRIGUES – RG: 22.764.690-3 
 
II – Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde: 
Titular: FERNANDO CÉSAR DE CARVALHO - RG: 32.225.849-2 
Suplente: KEILA LOURENÇO DA SILVA FRANÇA - RG: 40.345.236-3 

 
III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
Titular: GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO SENA – RG: 40.120.056-5 
Suplente: ALLANA BRESSAN DOS REIS - RG: 54.540.215-3 
 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 933/2023 
deste município. 

 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 18 de setembro de 2023. 
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Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, 
na mesma data e afixado em lugar público de costume mediante Edital. 

 
 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 
Dir. Gabinete 

 
 

 

DECRETO Nº 955, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE: “TRANSPOSIÇÃO, 
REMANEJAMENTO E/OU 
TRANSFERÊNCIA, QUE ESPECIFICA”. 
 
ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Nos termos do Artigo 9º da Lei Municipal nº 1628/2022 de 

19/10/2022, fica o Poder Executivo autorizado a realizar Transposição, 

Remanejamento e/ou Transferência no orçamento no valor total de R$ 

279.800,00 (Duzentos e setenta e nove mil oitocentos reais), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.02 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 

1443 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF  12.000,00 

85 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  12.000,00 
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02.02 – FINANÇAS 

02.02.01 – FINANÇAS 

  149 – 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições  28.100,00 

 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

315 – 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00 

317 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF  2.000,00 

822 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  35.000,00 

1280 – 3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  10.000,00 

 

02.05 – ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIO 

02.05.01 – ENSINO FUNDAMENTAL 

365 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 2.300,00 

406 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  3.000,00 

02.05.02 – MERENDA ESCOLAR 

428 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 18.000,00 

432 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 90.000,00 

 

02.11 – SERM 

02.11.01 – S E R M 

628 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 27.000,00 

 

02.12 – CULTURA E ESPORTES 

02.12.01 – CULTURA E ESPORTES 

665 – 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 4.300,00 

670 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  13.000,00 

 

02.12.02 – FESTIVIDADES MUNICIPAIS 

677 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 1.200,00 

682 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  11.900,00 

 

TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO/REMANEJAMENTO.................... 279.800,00 
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Artigo 2º - A cobertura da transposição/remanejamento e/ou transferência no 

orçamento será pela Anulação Parcial das dotações orçamentárias abaixo 

indicadas, nos Termos da Lei Federal nº 4.320/64: 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 

 53 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente -24.000,00 

 

02.02 – FINANÇAS 

02.02.01 – FINANÇAS 

 106 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente -28.100,00 

 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.04 – M A C – AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 1066 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ -57.000,00 

 

02.05 – ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIO 

02.05.01 – ENSINO FUNDAMENTAL 

356 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações -50.000,00 

399 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF -8.000,00 

404 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF -5.000,00 

02.05.03 – TRANSPORTE DE ALUNOS 

1195 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo -30.300,00 

1197 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo -10.000,00 

1200 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ -10.000,00 

 

02.11 – SERM 

02.11.01 – S E R M 

621 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações -7.000,00 

623 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente -20.000,00 

 

02.12 – CULTURA E ESPORTES 

02.12.02 – TURISMO E LAZER 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  

ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro  
Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 

 
 

ANO III – Edição 543 Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

Terça-feira, 03 de outubro de 2023 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 03/10/2023, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

1204 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo -17.300,00 

1207 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ -10.200,00 

02.12.02 – TURISMO E LAZER 

1129 – 3.3.90.31.00 – Premiações CLT, Art., Desp -2.900,00 

 

TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO/REMANEJAMENTO..................... -279.800,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 01 de agosto de 2023 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba-SP, 

nesta data, e afixado em lugar de costume mediante edital. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

Dir. Gabinete 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

014/2023 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições 
legais, ADJUDICO o presente ato licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
014/2023, em favor das empresas ALX 
COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 14.934.765/0001-03, pelos itens 01, 03, 
07, 10, 15, 16, 22, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 41, 
42, 44, 46, 49, 58, 60, 67, 75, 80, 92, 96, 104, 
107, 109,  110, 112, 115, 117, 118, 119, 120, 121, 
124, 125, 144, 152, 154, 156, 159, 161, 166, 169, 
171, 174, 175, 178, 183, 212, 213, 214, 217, 224 
e 231; OMEGA MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.160.157/0001-73, pelos itens 02, 05, 08, 11, 
13, 25, 57, 59, 88, 82, 89, 90, 91, 93, 114, 126, 
139, 140, 142, 145, 146, 149, 151, 160, 177, 182, 
197, 199, 201 e 227; AMP LIMP COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 
DOMISSANITÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.144.064/0001-34, pelos itens 04, 06, 14, 17, 
18, 19, 20, 21, 23, 24, 26, 30, 45, 47, 48, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 61, 63, 64, 65, 66, 70, 71, 78, 
79, 81, 83, 84, 85, 87, 94, 95, 97, 100, 101, 102, 
103, 105, 106, 111, 116, 122, 123, 127, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137,138, 141, 
148, 155, 158, 163, 164, 165, 167, 168, 170, 180, 
181, 184, 185, 186, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 
196, 198, 200, 202, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 
210, 211, 215, 216, 218, 220, 221, 222, 223, 225, 
226, 229 e 230; REIS DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.099.414/0001-15, pelo item 09; DAIANE DOS 
SANTOS MARTINS 13320576674, inscrita no 
CNPJ nº 45.930.390/0001-37, pelos itens 12, 38, 
62, 86, 113 e 189; MANOS COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS, inscrita no CNPJ 
nº 49.464.439/0001-64, pelos itens 27, 28, 29, 
68, 74, 76, 77, 108, 147, 157 e 176; PEPALU 
COMERCIAL - ARTIGOS DE PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.320.499/0001-00, pelos itens 98 e 153; ECO 
PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 44.932.140/0002-54, pelo item 
150; LC COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 47.190.313/0001-13, pelos 
itens 162, 172, 173, 187, 188, 203 e 

219; ADMAQ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
71.359.939/0001-95, pelo item 179, e PACIFIC 
FLOWERS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 13.772.965/0001-90, pelos 
itens 39, 40, 43, 69, 72, 73, 99, 143 e 
228, para REGISTRO DE PREÇOS PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE (ESCRITÓRIO E 
ESCOLARES) PARA O MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA, sendo o preço compatível com o 
de mercado, conforme cotações. Prefeitura 
Municipal de Narandiba, 03 de outubro de 2023. 
Itamar dos Santos Silva. Prefeito Municipal. 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

014/2023 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições 
legais, HOMOLOGO a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
014/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
(ESCRITÓRIO E ESCOLARES) PARA O 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA, para que surta 
seus efeitos legais. Prefeitura Municipal de 
Narandiba, 03 de outubro de 2023. Itamar dos 
Santos Silva. Prefeito Municipal. 
 
 

 
 


